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Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Informática
	Parecer do Grupo Técnico do SCIdent


Parecer nº:018 /20053

Ref. Licitação: TSE nº 025/2005

Destinatária: Comissão Permanente de Licitação para aquisição de produtos e serviços associados ao fornecimento dos Sistemas de Coleta de Dados de Eleitores - SCIdent

Objeto: respostas a pedido de esclarecimentos e sugestões, formulados por participante

Empresa licitante: Unimix Tecnologia Ltda

Documento do solicitante: s/n, datado de 30.09.2005


Em resposta aos questionamentos apresentados pelo participante da audiência pública do TSE, realizada em 04.10.2005, o Grupo de Apoio Técnico ao SCIdent, instituído pela Portaria TSE n° 374, de 01.08.2005,  apresenta os seguintes esclarecimentos:

Ref.: Sistemas de Coleta de Dados de Identificação de Eleitores - SCIdent

QUESTIONAMENTO 1:

Na qualidade de representante Oracle no DF e já há vários anos fornecedora dessa tecnologia para a Justiça Eleitoral, apresentamos no ultimo mês de Agosto tecnologia de reconhecimento biométrico concorrente da tecnologia AFIS, denominada VST (Vector Segment Technology) da empresa Bio-key Intl.

De acordo com o Item 4.3.2.2.1 Padrão para armazenamento e compactação de imagem da impressão digital do Projeto Básico (ANEXO I), define-se claramente o uso da tecnologia AFIS, como tecnologia de reconhecimento biométrico de impressões digitais.

Gostaríamos no entanto, de que o referido item, contemple tecnologias alternativas, de forma a garantir o principio da competitividade do referido processo de licitação que virá a acontecer.

Na apresentação de nossa solução, demonstramos ao corpo técnico da Secretaria de Informática deste Tribunal e de membros do Grupo de Estudo responsável por este tema junto com a SAE/SI, as vantagens dessa tecnologia em relação ao AFIS, no que tange à eficiência, economicidade, acuracidade, dentre outros.

Desse modo solicitamos a participação no processo

Em anexo enviamos documentos (2) relativos à nossa tecnologia e comparativos em relação à tecnologia AFIS.

ESCLARECIMENTO 1:

A tecnologia de comparação de impressões digitais de um-para-muitos não é objeto deste edital.

Brasília, 06 de dezembro de 2005.
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